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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DE COMPROMISSO

 

 

Cons�tui objeto deste instrumento o estabelecimento das condições e dos prazos para a con�nuidade da operação do empreendimento
AGROPECUÁRIA SERRA AZUL DE JAÍBA LTDA.. para as a�vidades  de  hor�cultura (floricultura, oleicultura, fru�cultura anual, viveiricultura e cultura de
ervas medicinais e aromá�cas); culturas anuais, semiperenes e perenes, siviculturas e cul�vos agrossilvipastoris; e canais de irrigação, até a obtenção
da devida licença ambiental,  nos termos art. 16, § 9º, da Lei Estadual nº 7.772/1980; bem como para a execução do controle de suas fontes de
poluição, corrigindo os seus efeitos nega�vos sobre o meio ambiente, inclusive  com a reparação dos danos eventualmente causados, de acordo com o
prazo estabelecido no cronograma de execução constante da CLÁUSULA SEGUNDA.

 

Parágrafo primeiro. O presente instrumento não antecipa, autoriza ou afasta outras espécies de cer�dões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.

 

Parágrafo segundo. Este termo é celebrado no uso do poder-dever discricionário da Administração Pública e, portanto, segue critérios de conveniência
e oportunidade avaliados quando de sua elaboração. Deixando de subsis�r esses critérios ou advindo outros que ensejam nova avaliação de mérito
administra�vo, este Termo poderá ser revogado.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – COMPROMISSO AJUSTADO

 

Pelo presente, a COMPROMISSÁRIA, perante SUPRAM/NM, compromete-se a executar as medidas e condicionantes técnicas abaixo listadas em
relação à a�vidade degradadora e poluidora a que deu causa, de modo a cessar ou corrigir os efeitos nega�vos sobre o meio ambiente, observando
rigorosamente os prazos assinalados no cronograma de adequação a seguir:

 

Item 01: Não realizar qualquer intervenção ou supressão em áreas de cavidades naturais. Deverá ser preservada a Área Diretamente Afetada (ADA) e
área de 250 metros de seu entorno.

Prazo: Durante a vigência do TAC.

Item 02: Não realizar  ampliação ou implantação de novas a�vidades na área do empreendimento sem a prévia autorização do órgão ambiental.

Prazo: Durante a vigência do TAC.

Item 03: Não realizar intervenção ou supressão de vegetação na�va na área do empreendimento sem a prévia autorização do órgão ambiental.

Prazo: Durante a vigência do TAC.

Item 04: Executar programa de gerenciamento dos resíduos sólidos, que deverá incluir a coleta, separação, armazenamento, monitoramento e
adequação da des�nação final, de acordo com as normas técnicas vigentes. Prazo: Durante a vigência do TAC.

Observação: A periodicidade de controle deverá ser mensal com o protocolo seguindo os prazos dispostos na Deliberação Norma�va Copam nº
232/2019

Observação: O programa de que se trata este item deverá conter, no mínimo, os dados do modelo abaixo:

Resíduos sólidos e rejeitos

 

1. Resíduos sólidos e rejeitos abrangidos pelo Sistema MTR-MG

 

Apresentar, semestralmente, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR, emi�da via Sistema MTR-MG, referente às operações realizadas com
resíduos sólidos e rejeitos gerados pelo empreendimento durante aquele semestre, conforme determinações e prazos previstos na Deliberação
Norma�va Copam 232/2019.

 

Prazo: seguir os prazos dispostos na Deliberação Norma�va Copam nº 232/2019.

 

2. Resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema MTR-MG

 

Apresentar, semestralmente, relatório de controle e des�nação dos resíduos sólidos gerados conforme quadro a seguir ou, alterna�vamente, a DMR,
emi�da via Sistema MTR-MG.

 

Prazo: seguir os prazos dispostos na DN Copam 232/2019.
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Resíduo
Transportador DESTINAÇÃO FINAL

QUANTITATIVO total do semestre

(tonelada/semestre)

Obs.Denominação
e código da
lista IN
IBAMA
13/2012

Origem Classe
Taxa de
geração
(kg/mês)

Razão
social

Endereço
completo

Tecnologia
(*)

Des�nador /
Empresa
responsável

Quan�dade
Des�nada

Quan�dade
Gerada

Quan�dade
Armazenada

Razão
social

Endereço
completo    

             

(*)1- Reu�lização   6 - Co-processamento  

2 – Reciclagem   7 -  Aplicação no solo  

3 - Aterro sanitário   8 - Armazenamento temporário (informar quan�dade
armazenada)  

4 - Aterro industrial   9. - Outras (especificar)  

5. - Incineração    

                 

 

2.1 Observações

 

O programa de automonitoramento dos resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema MTR-MG, que são aqueles elencados no art. 2º
da DN 232/2019, deverá ser apresentado, semestralmente, em apenas uma das formas supracitadas, a fim de não gerar duplicidade de
documentos.

 

O relatório de resíduos e rejeitos deverá conter, no mínimo, os dados do quadro supracitado, bem como a iden�ficação, registro profissional e a
assinatura do responsável técnico pelas informações.

 

As doações de resíduos deverão ser devidamente iden�ficadas e documentadas pelo empreendedor.

 

As notas fiscais de vendas e/ou movimentação e os documentos iden�ficando as doações de resíduos deverão ser man�dos disponíveis pelo
empreendedor, para fins de fiscalização.

 

Em caso de alteração na forma de disposição final de resíduos, o empreendedor deverá comunicar previamente à SUPram/NM, para verificação
da necessidade de licenciamento específico.

Portar documentação comprobatória do recebimento dos resíduos, explicitando a quan�dade recebida e a forma de des�no final, nos casos de
envio a incineradores, aterros industriais e sanitários, que deverão possuir Licença de Operação dos órgãos de controle ambiental competentes.

 

 

Item 05:  Manter programa de combate a incêndios florestais com equipe própria ou em parceria treinada. Os equipamentos para combate a incêndios
devem estar disponíveis no empreendimento. Apresentar, no vencimento do TAC, relatório com registro fotográfico de ações executadas.

Prazo: Durante a vigência do TAC.

Item 06:  Aplicar a vinhaça e águas residuárias em solo agrícola da Fazenda Serra Azul, provenientes da Usina São Judas Tadeu (Produção de álcool),
seguindo aos critérios da Deliberação Norma�va COPAM n° 164 de 30 de março de 2011.

Item 07:  Apresentar relatório consolidado, em formato �sico e digital, que comprove a execução de todos os itens supra descritos e dentro dos
respec�vos prazos neles estabelecidos, devidamente acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. Este relatório deverá vir
acompanhado de laudos técnicos com análises crí�cas dos resultados amostrados, assim como da eficiência dos sistemas de mi�gação adotados pelo
empreendedor, a fim de analisar o desempenho ambiental a�ngido pelo empreendimento.

Prazo: Até o vencimento do TAC.

Parágrafo Único: Poderão ser incluídas no referido TAC novos itens conforme análise e vistoria do órgão, perante a concordância da
COMPROMISSÁRIA.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE, DA FISCALIZAÇÃO E DO MONITORAMENTO
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Este instrumento não inibe ou restringe, em qualquer hipótese, as ações de controle, fiscalização e monitoramento da COMPROMITENTE ou de
qualquer órgão ambiental fiscalizador face à COMPROMISSÁRIA, nem limita ou impede o exercício de suas atribuições e prerroga�vas legais e
regulamentares, em especial, a aplicação de sanções administra�vas decorrentes do exercício do Poder de Polícia.

Parágrafo único. A COMPROMITENTE poderá realizar vistorias nas áreas operacionais da COMPROMISSÁRIA, obje�vando verificar a observância e o
cumprimento das medidas ambientais e condições ajustadas na CLÁUSULA SEGUNDA, bem como das disposições da legislação ambiental, as quais
deverão ser implementadas e man�das até que seja apreciado, defini�vamente, pela respec�va Câmara Técnica, o requerimento de regularização
ambiental de licença de operação corre�va.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMPRIMENTO DO ACORDO

 

O descumprimento total ou parcial do compromisso assumido implicará a rescisão do presente Termo de Ajustamento de Conduta e sujeitará a
COMPROMISSÁRIA, ao que segue:

1. Suspensão/Embargo total e imediata das a�vidades.

 

2. Multa de 4.500 UFEMG (quatro mil e quinhentas unidades fiscais do Estado de Minas Gerais) por obrigação descumprida. O valor da multa será
aplicado conforme a classe do empreendimento e os valores referentes a infração grave previstos no Decreto 47.383/18;

 

3. Aplicação imediata das sanções administra�vas previstas na legislação vigente, notadamente, o Decreto Estadual nº 47.383/2018, com
encaminhamento de cópia do Auto de Infração ao Ministério Público;

 

4. Encaminhamento de cópia do processo à Advocacia Geral de Estado – AGE - para providências quanto à execução do presente TAC e demais medidas
cabíveis.

 

Parágrafo único. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula se dará de forma cumula�va e não afasta a execução específica das referidas
obrigações, na forma prevista na legislação aplicável.

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EFICÁCIA DO INSTRUMENTO

 

O presente Termo de Ajustamento de Conduta produzirá efeitos a par�r 08/10/2021 e terá eficácia de �tulo execu�vo extrajudicial, inclusive com
relação às cominações de multa, na forma dos arts. 5º, § 6º, da Lei 7.347/85, e art. 784, XII, do Código de Processo Civil.

É facultado ao órgão ambiental revogar o presente instrumento caso deixem de exis�r os critérios de conveniência e oportunidade que o
fundamentaram ou por outros mo�vos que ensejem nova avaliação do mérito administra�vo, devendo a COMPROMISSÁRIA ser comunicado de tal
fato.

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCLUEM A RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

 

A eventual inobservância pela COMPROMISSÁRIA de quaisquer das obrigações, condições e dos prazos estabelecidos no presente Termo, desde que
comprovadamente decorrente de caso fortuito ou força maior, nos termos do art. 393 do Código Civil Brasileiro, não configurará o seu
descumprimento, devendo ser imediatamente comunicada e jus�ficada à SUPRAM/NM, que analisará o alegado, podendo fixar novo prazo para o
adimplemento da(s) obrigação(ões) não cumprida(s).

 

Parágrafo Único: O encerramento das a�vidades não exime a COMPROMISSÁRIA da comprovação do cumprimento das cláusulas deste termo,
devendo ser analisadas pela COMPROMITENTE as pendências de obrigações ambientais do empreendedor, que deverá equacionar eventual passivo
ambiental existente, na forma da legislação ambiental.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE NA HIPÓTESE DE SUCESSÃO

 

O presente Termo de Ajustamento de Conduta obriga, em todos os termos e condições, a COMPROMISSÁRIA e seus sucessores a qualquer �tulo.

 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE DO GESTOR SIGNATÁRIO

 

O gestor signatário do instrumento é responsável por sua conformidade com a legislação, sendo que, caso se verifique irregularidades, o TAC poderá
ser declarado nulo, com responsabilização do agente envolvido.

 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 




